
 

 

RESOLUÇÃO N.º 09/2015 
DE 13/11/2015 

 

SUMULA Altera a Programação Financeira para o 
Exercício Financeiro de 2015.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E O PRESIDENTE 
DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO INCISO III, § 3º DO ART. 36 DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SULINA, PROMULGA A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO 

Art. 1º Fica alterado o Decreto Legislativo nº 
005/2014 de 22 de dezembro de 2014 que dispõe sobre a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução de Desembolso para o exercício de 
2015, efetuando alterações diminutivas do cronograma de desembolso, 
alterações adicionais de desembolso de acordo com o Anexo I do presente 
decreto.  

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Sulina, em 13 de 
novembro de 2015.  

 

ELIEL DA SILVA 
Presidente 

 

PUBLICADO EM ____/____/_____, EDIÇÃO ______, PÁGINA _____ DIÁRIO 
ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ PUBLICADO 
EM ____/____/____, EDIÇÃO _____, PÁGINA _____ DO JORNAL DIÁRIO DO 
SUDOESTE 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – RESOLUÇÃO 09/2015 
 

ALTERA CRONOGRAMA FINANCEIRO 
 

ALTERAÇÕES DIMINUTIVAS DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
ALTERAÇÕES ADICIONAIS DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL 
Fonte de Recurso Grupo de Despesa Mês Valor Soma 
1 Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) 001 

3.1 Pessoal e Encargos 
Sociais 

11 35.600,00 35.600,00 

1 Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) 001 

3.3 Outras Despesas 
Correntes 

11 300,00 300,00 

TOTAL............................................................................................... 35.900,00 
 

ALTERAÇÕES DIMINUTIVAS DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

Fonte de Recurso Grupo de Despesa Mês Valor Soma 
1 Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) 001 

3.3 Outras Despesas 
Correntes 

11 23.200,00 23.200,00 

1 Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) 001 

4 Despesas de Capital 11 12.700,00 12.700,00 

TOTAL............................................................................................... 35.900,00 
 


